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12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO
 NAS UNIVERSIDADES EST   15.420.000,00
  01 3 15.000.000,00
  04 3 100.000,00
  44 4 320.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO
 PESQ. UNIV. FAC.ES   9.500.000,00
  04 1 4.500.000,00
  01 3 5.000.000,00
 T O T A L   49.920.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 01 1 45.000.000,00
 OUTUBRO   45.000.000,00
 T O T A L 04 3 4.190.000,00
 OUTUBRO   4.190.000,00
 T O T A L 04 4 300.000,00
 OUTUBRO   300.000,00
 T O T A L 44 1 20.000,00
 OUTUBRO   20.000,00
 T O T A L 44 3 300.000,00
 OUTUBRO   300.000,00
 T O T A L G E R A L   49.810.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 01 3 45.000.000,00
 OUTUBRO   45.000.000,00
 T O T A L 04 1 4.490.000,00
 OUTUBRO   4.490.000,00
 T O T A L 44 4 320.000,00
 OUTUBRO   320.000,00
 T O T A L G E R A L   49.810.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 13    49.920.000,00 45.000.000,00 4.920.000,00
TOTAL GERAL    49.920.000,00 45.000.000,00 4.920.000,00

 DECRETO Nº 66.204, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
em Diversos Órgãos da Administração Pública, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 11.630.000,00 

(Onze milhões, seiscentos e trinta mil reais), suplementar ao 
orçamento de Diversos Órgãos da Administração Pública, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de outubro de 2021.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de novembro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
4 4 91 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  10.000,00
 T O T A L 01  10.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.9002 ASSISTÊNCIA MÉDICA,
 HOSP. E AMB. HOSP.   10.000,00
  01 4 10.000,00
 T O T A L   10.000,00
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  100.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  9.040.000,00
 T O T A L 01  9.140.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 04  100.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 04  1.400.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 04  880.000,00
4 4 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 04  100.000,00
 T O T A L 04  2.480.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 81  10.000,00
 T O T A L 81  10.000,00
 T O T A L G E R A L   11.630.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   10.000,00
  04 4 10.000,00
10.302.0930.5276 PROCEDIMENTOS ALTA
 COMPLEXIDADE CRANIO   1.710.000,00
  04 3 1.100.000,00
  04 4 600.000,00
  81 4 10.000,00
12.122.1043.6351 APOIO TÉCNICO ADM.
 DO ENSINO SUPERIOR   9.100.000,00
  01 4 9.000.000,00
  04 4 100.000,00

12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA
 FÍSICA UNIVERSIDAD   150.000,00
  01 3 100.000,00
  04 4 50.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO
 PESQ. UNIV. FAC.ES   500.000,00
  04 3 300.000,00
  04 4 200.000,00
12.364.1043.5312 RESTAURANTES UNIVERSITÁRIOS   20.000,00
  04 4 20.000,00
12.392.1043.5297 ATIVIDADES EM MUSEUS   20.000,00
  01 4 20.000,00
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV.DIFUSÃO
 CULT.SERV.COMUNI   120.000,00
  04 1 100.000,00
  01 4 20.000,00
 T O T A L   11.630.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
4 4 91 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  10.000,00
 T O T A L 01  10.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.9002 ASSISTÊNCIA MÉDICA,
 HOSP. E AMB. HOSP.   10.000,00
  01 4 10.000,00
 T O T A L   10.000,00
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  100.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  9.040.000,00
 T O T A L 01  9.140.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 04  100.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 04  2.380.000,00
 T O T A L 04  2.480.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 81  10.000,00
 T O T A L 81  10.000,00
 T O T A L G E R A L   11.630.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   1.720.000,00
  04 3 1.710.000,00
  81 4 10.000,00
12.122.1043.6351 APOIO TÉCNICO ADM.
 DO ENSINO SUPERIOR   370.000,00
  04 3 370.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIVERSID
 ADES EST   9.540.000,00
  04 1 100.000,00
  01 3 100.000,00
  04 3 300.000,00
  01 4 9.040.000,00
 T O T A L   11.630.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 04 4 980.000,00
 OUTUBRO   980.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 04 3 980.000,00
 OUTUBRO   980.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 13    11.630.000,00 9.150.000,00 2.480.000,00
TOTAL GERAL    11.630.000,00 9.150.000,00 2.480.000,00

 DECRETO Nº 66.205, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 6.400.000,00 (Seis 

milhões, quatrocentos mil reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Saúde, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 28 de outubro de 2021.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de novembro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01  6.400.000,00
 T O T A L 01  6.400.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6213 APOIO À ATENÇÃO BÁS.
 MUNIC. E ENT. FIL   6.400.000,00
  01 3 6.400.000,00
 T O T A L   6.400.000,00

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 9-11-2021
Nomeando, com fundamento nos arts. 6º e 7º do Estatuto 

da Fundação para o Remédio Popular - "Chopin Tavares de 
Lima" - FURP, aprovado pelo Dec. 52.470-70, com redação 
alterada pelo Dec. 13.195-79, Humberto Gomes Ferraz, RG 
3.829.063-MG, e Felipe Rebello Lourenço, RG 32.433.459-X, 
para integrar, como membros, o Conselho Deliberativo da alu-
dida Fundação, para um mandato de 3 anos, na qualidade de 
representantes da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da USP, 
respectivamente como titular e suplente.

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 9-11-2021
No processo SDE-PRC-2021-00305, sobre termo de fomen-

to: “À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, 
notadamente da representação da Secretária de Desenvolvi-
mento Econômico e do Parecer 733-2021, da A.J.G./P.G.E., com 
fundamento na LF 13.019-2014, e no Dec. 61.981-2016, autorizo 
a celebração de termo de fomento entre o Estado de São Paulo, 
por intermédio da citada Pasta, e o Instituto Campus Party, tendo 
por objeto a transferência de recursos financeiros à organização 
da sociedade civil para a realização do evento “Campus Party 
Brasil 2021”, previsto para os dias 11 a 15 de novembro do 
corrente ano, no Município de São Paulo, condicionada a forma-
lização da parceria à observância das recomendações indicadas 
na peça opinativa referida, bem como das normas legais e regu-
lamentares aplicáveis à espécie, notadamente aquelas atinentes 
ao enfrentamento da pandemia de Covid-19.”

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO DIRETOR

 DELIBERAÇÕES EXTRAORDINÁRIA DE 05/11/2021
PROCESSO ARTESP nº 031.264/2019.
(Protocolo ARTESP nº 424.153/19).
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Concessionária Auto 
Raposo Tavares S/A – CART, em conformidade com a lei estadual 
nº 10.177/98, em face da decisão do diretor de operações, iden-
tificada como DI DOP 0105/20, que não acolheu a defesa prévia 
e as alegações finais relativas à NOT DOP 0345/18;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a deci-
são proferida pelo Diretor de Operações, vez que ausentes os 
pressupostos subjetivos de legitimidade e interesse, consoante 
pronunciamentos mencionados no preâmbulo desta e;

c) AUTORIZA, vistas processuais, pelo prazo de 30 dias a 
contar desta publicação. Os autos do processo estarão disponí-
veis no Centro de Documentação.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Operações, Controle Eco-
nômico e Financeiro, Assuntos Institucionais e DD Consultoria 
Jurídica, resultantes nas manifestações RT DOP 1129/18 (fls. 05 
a 09)), FD DCE 05961/19 (fl. 16), RT DOP 0933/19 (fls. 37 a 39 e 
verso), RT DOP 0366/20 (fl. 93 e verso), FD DAI 09079/20 (fl. 96 
e verso), FD DOP 01940/21 (fl. 129), FD DAI 15554/21 (fl. 135 
e verso), FD DOP 12726/21 (fls. 141 e 142), Parecer CJ/ARTESP 
nº 481/2021 (fls. 98 a 101), Parecer Referencial CJ/ARTESP nº 
3/2020 (fls. 136 a 140).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO ARTESP nº 040.682/2020.
(Protocolo ARTESP nº 507.177/20).
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Concessionária Via-
paulista S/A, em conformidade com a lei estadual nº 10.177/98, 
em face da decisão do diretor de operações, identificada como 
DI DOP 0048/21, que não acolheu a defesa prévia e as alegações 
finais relativas à NOT DOP 0047/20;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a deci-
são proferida pelo Diretor de Operações, vez que ausentes os 
pressupostos subjetivos de legitimidade e interesse, consoante 
pronunciamentos mencionados no preâmbulo desta e;

c) AUTORIZA, vistas processuais, pelo prazo de 30 dias a 
contar desta publicação. Os autos do processo estarão disponí-
veis no Centro de Documentação.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos das Diretorias de Operações, Controle Econômico 
e Financeiro, Assuntos Institucionais e DD Consultoria Jurídica, 
resultantes nas manifestações RT DOP 0165/20 (fls. 05 a 07)); 
FD DCE 04375/20 (fl. 10); RT DOP 0326/20 (fls. 25 e 26 e verso); 
RT DOP 0495/20 (fl. 33 e verso); FD DAI 19908/20 (fls. 35 e 36 e 
verso); FD DOP 0770/20 (fls. 42 a 44); FD DOP 10020/21 (fl. 98); 
FD DAI 14693/21 (fl. 101), FD DOP

12731/21 (fls. 107 e 108); Parecer CJ/ARTESP nº 857/2020 
(fls. 37 a 39); Parecer CJ/ARTESP nº 308/2021 (fls. 70 a 72), Pare-
cer Referencial CJ/ARTESP nº 3/2020 (fls.102 a 106).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO ARTESP nº 029.519/2018.
(Protocolo ARTESP nº 408.796/18).
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Concessionária 
Ecovias dos Imigrantes S/A, em conformidade com a lei estadual 
nº 10.177/98, em face da decisão do diretor de operações, iden-
tificada como DI DOP 0092/20, que não acolheu a defesa prévia 
e as alegações finais relativas à NOT DOP 0224/18;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a deci-
são proferida pelo Diretor de Operações, vez que ausentes os 
pressupostos subjetivos de legitimidade e interesse, consoante 
pronunciamentos mencionados no preâmbulo desta e;

c) AUTORIZA, vistas processuais, pelo prazo de 30 dias a 
contar desta publicação. Os autos do processo estarão disponí-
veis no Centro de Documentação.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Operações, Assuntos Institu-
cionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes nas manifestações 

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 3 6.400.000,00
 OUTUBRO   6.400.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17309 9º  I  6.400.000,00 6.400.000,00 0,00
TOTAL GERAL    6.400.000,00 6.400.000,00 0,00

 DECRETO Nº 66.206, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.634.420,00 

(Hum milhão, seiscentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e 
vinte reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de novembro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01  484.420,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 01  650.000,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  500.000,00
 T O T A L 01  1.634.420,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0940.6215 APOIO ADMINISTRATIVO DA SES-SP   650.000,00
  01 3 650.000,00
10.302.0930.4852 ATEND. AMBUL. HOSP.
 POR ORGANIZAÇÕES S   300.000,00
  01 3 300.000,00
10.302.0930.6213 APOIO À ATENÇÃO BÁS.
 MUNIC. E ENT. FIL   500.000,00
  01 4 500.000,00
10.302.0930.6273 AÇÕES DE SAÚDE DECORRENTES
 DE EMENDAS   184.420,00
  01 3 184.420,00
 T O T A L   1.634.420,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  500.000,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 01  484.420,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  650.000,00
 T O T A L 01  1.634.420,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4852 ATEND. AMBUL. HOSP.
 POR ORGANIZAÇÕES S   300.000,00
  01 4 300.000,00
10.302.0930.6213 APOIO À ATENÇÃO BÁS.
 MUNIC. E ENT. FIL   500.000,00
  01 3 500.000,00
10.302.0930.6273 AÇÕES DE SAÚDE DECORRENTES
 DE EMENDAS   184.420,00
  01 4 184.420,00
10.302.0941.2449 APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS
 UNID. ADM.DI   650.000,00
  01 4 650.000,00
 T O T A L   1.634.420,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 3 634.420,00
 NOVEMBRO   634.420,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 4 634.420,00
 NOVEMBRO   634.420,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 13    1.150.000,00 1.150.000,00 0,00
17286 28 5   484.420,00 484.420,00 0,00
TOTAL GERAL    1.634.420,00 1.634.420,00 0,00

 DECRETO Nº 66.126, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Retificação do D.O. de 15-10-2021
No artigo 2º leia-se como segue e não como constou:
Artigo 2º - Fica a Companhia de Gás de São Paulo - 

COMGÁS autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 
do Decreto-lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
alterações posteriores.


